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Município de Campos dos Goytacazes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2020

O Município de Campos dos Goytacazes, através da Com-
panhia de Desenvolvimento de Campos - CODEMCA, por
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público e
comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Concorrência de nº 001/2020, do tipo MAIOR
O F E R TA , no dia 25 de agosto de 2020, às 10h, na sala da
Comissão Permanente de Licitação- CPL, localizada na sede
da Prefeitura, sito à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytaca-
zes/RJ. OBJETO: CONCESSÃO de serviços públicos de ad-
ministração das atividades aeroportuárias, operação, manu-
tenção, segurança da aviação civil, segurança operacional e
exploração comercial do Heliporto Público Farol de São To-
mé, considerando as premissas do CONVÊNIO DE DELEGA-
ÇÃO (Convênio n° 03/2020, assinado em 30.03.2020), firma-
do entre a UNIÃO FEDERAL e o Município de Campos dos
Goytacazes. E D I TA L : O Edital poderá ser solicitado através
do e-mail cpl@campos.rj.gov.br ou retirado junto à CPL, na
sede da Prefeitura, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados, de 9h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e
a entrega de uma resma de papel A4. INFORMAÇÕES: Tel:
(22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes,15 de julho de 2020.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL

Id: 2260244

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
GABINETE DA PREFEITA

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 063/2020
Processo Administrativo nº 2739/2020

O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, torna pú-
blico, que em decorrência da necessidade de alterações no Termo de
Referência, fica adiado “gSINE DIE”h o procedimento licitatório corres-
pondente ao Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº
063/2020, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ex-
tintores, aquisição de recarga de extintores já existentes e aquisição
de materiais diversos para os equipamentos de combate a incêndios.

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
Id: 2260393

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E

URBANISMO
ERRATA AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020

Processo Administrativo nº 3721/2020
Em razões de modificações realizadas no edital, a Prefeitura Municipal
de Quissamã, através da Comissão Especial de Licitação, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, as alterações realizadas
no Edital da Tomada de Preços nº 005/2020, cujo o objeto é a Con-
tratação de empresa especializada para construção de pista de ca-
minhada/ciclovia e estacionamento no parque Municipal de Quissamã:
FOI EXCLUÍDA A ALÍNEA f) DO NO ÍTEM 8.6.4 – QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA;
f) Para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional da
empresa, deverá ser apresentado atestado firmado por órgão público
ou por empresa privada, e registrado no CREA ou CAU, comprovando
haver a empresa licitante executado obras de características seme-
lhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior a da presente licitação, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licita-
ção.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/08/2020 -
09h00.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissa-
mã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Ara-
ruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados para consulta e retirada no ende-
reço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas,
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de
download no site h t t p : / / w w w. q u i s s a m a . r j . g o v. b r .

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2020
Donato Tavares de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2260516

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2020
Processo Administrativo n° 696/2019

O B J E TO : Contratação de Instituição Financeira Bancária Oficial ou
Privada, com agência no município de Quissamã, para prestação de
serviços de centralização dos créditos da folha de pagamento dos ser-
vidores públicos ativos, inativos e pensionistas, inclusive aqueles que
vierem a ser admitidos futuramente, efetuando o depósito ou a trans-
ferência bancária para a conta indicada para cada servidor constante
na folha de pagamento da Prefeitura de Quissamã.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.586.074,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/07/2020 –
09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã –
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e
a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira,
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na
sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados mu-
nicipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site
h t t p : / / w w w. q u i s s a m a . r j . g o v. b r.

Quissamã (RJ), 16 de julho de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

Republicado por incorreção.

Id: 2260517

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 - FMAS

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro designado pela
portaria nº 012/2020, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR LANCE, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, abaixo
mencionada:

Pregão Eletrônico n° 001/2020 - Processo Administrativo nº
047/2020 - Fundo Municipal de Assistência Social.

Objeto: Aquisição de veículo tipo Pick-up cabine dupla, 0km, ano
2020, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de
Rio Claro.

Data e horário do início da disputa: Dia 30 de julho de 2020, às
14h.

Local: No site da Plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil) w w w. b l l . o r g . b r
O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal
e no prédio do Paço Municipal de Rio Claro, no departamento de Li-
citação e poderá ser retirado mediante apresentação de carimbo da

empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4. Quaisquer
dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos
telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou pelo e-mail: li-
citacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 16 de julho de 2020.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro

Id: 2260512

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE LICITAÇÃO
(REMARCAÇÃO)

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 012/2020 - Processo de despesa nº 171/2020. Objeto:
Registro de preços visando futura e eventual aquisição de Gás Lique-
feito de Petróleo (GLP), em atendimento às Secretarias e Fundos Mu-
nicipais.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 30 de Julho 2020, às 09h.
Local: Casa da Cultura de Rio Claro, situada na Praça Fagundes Va-
rela, n° 14, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação en-
contra-se disponível no sitio municipal e na Prefeitura Municipal de
Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, n° 230, Centro,
Rio Claro - RJ e poderá ser retirado mediante apresentação de ca-
rimbo da empresa com CNPJ e 02 resmas(500 Fls) de papel
A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h
às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226 ou
pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 16 de Julho de 2020.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro

Id: 2260513

Município de São João da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020

PROCESSO: 1523/2020

O Pregoeiro do município de São João da Barra/RJ, torna-se público
que fica adiada “SINE DIE” a realização da sessão pública referente
ao Pregão 011 /2020, cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, NOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO, CO-
MO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, visando, por
parte do órgão gestor, a análise técnica de impugnação encaminhada
pela empresa WW CASIMIRENSE INCORPORAÇÕES EIRELI.
Assim que for marcada nova data para realização da sessão do men-
cionado pregão, será publicado novo aviso.

São João da Barra, 15 de julho de 2020.

Edmar Jonas Serra Júnior
Pregoeiro

Id: 2260498

Município de Sapucaia

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 9_2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA torna público que fará
realizar Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico nº9_2020, tipo
menor preço por item, COM ITENS EXCLUSIVOS para MEI, ME, EPP
e Coop. Equiparada objetivando formação de Registro de Preços para
a futura e eventual aquisição de Gêneros Aimentícios. A Data e ho-
rário para recebimento das propostas será até às 09h00min do dia
30/07/2020. A Data e horário do início da disputa será às 10h00min
do dia 30/07/2020.. O Edital poderá ser lido ou adquirido na sede da
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